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Grupo Municipal do 11-1-1
PartIdo EcoTogista

«Os verdes» ASSEMOLEIA MUNICIPAL
LISBOA

Moção

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado
consagradas na Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado
em promover a ‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos,
através da sua destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos
económicos e financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princípios contidos
no Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do
Estado”, mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços
públicos essenciais em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a
água ou a higiene urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos
sectores de actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as
populações e os trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos,
bem como para a própria economia nacional. -

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e
social que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido
Ecologista «Os Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

1 — Manifestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que
tenham como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da
qualidade da prestação desses serviços;

2 — Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua
preocupação e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.

ASSEMBLEh~~ MUNICIPAL DE liSBOA

Proc.~ —
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Cristina Ventura

De: aml.osverdes <aml.osverdes@cm-Iisboa.pt>
Enviado: quinta-feira, 5 de Dezembro de 2013 17:53
Para: Cristina Maximiano
Assunto: Contacto do MUSP - Movimento de Utentes dos Serviços Públicos

Importância: Alta

Olá Cristina,

envio os e-maus do MUSP - Movimento de Utentes dos Serviços Públicos (Moção n° 13 - “Contra a
destruição dos serviços públicos”)

- arguivo.rnusD~1grnail.com

- rnovimentoutentes6~gmail .corn

Para poder enviar a referida Moção.

Obrigado. Ricardo Fernandes

Grupo Municipal do Partido Ecologista «Os Verdes»

Assembleia Municipal de Lisboa
Av. de Roma, n°14 - P3
1000-265 Lisboa
Portugal
Telf.: +351 218170426— Fax: +351 218170427
Site: http:Ilwww.am-lisboa.r.,tlr,artidos-politicoslpevlpagina-inicial.html
E-mail: aml.osverdes~cm-lisboa.pt
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

PREStDENTE

Ao
Movimento dos Utentes de Serviços
Públicos
Praça dos Restauradores, 78 - 3°.
1250 -188 Lisboa

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1406/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua
destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princípios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado “,

mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do~ ~qgf#ewMQtE USBC
Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

Proc.____________________
Av. de Roma, 14—P, 2’ 1000-265 Lisboa tel. 218 170 401 1 fax: 218 171 275 E-mau:
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‘Ii,
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

LISBOA

P R ES 1 DE N TE

1 — Manifestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

CV

Av. de Roma, 14—P, 201000~265 Lisboa 1 lei. 218 170 401 fax: 218 171 275 1 E-mau: ami@cm-Iisboa.pt
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ASSEMBLEiA MUNiCIPAL

LTSBOA

Ft E 5 E N 1’ E

Exrn° Senhor
Dr. Pedro Filipe Soares
Mi. Líder do Grupo Parlamentar do Bloco
de Esquerda

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1405/AML/13 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
racionalização~ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua

destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princ4pios contidos no
Decreto-Lei n” 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
Verdes),, a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISBOA

Proc.__________

ENTSQJSG/DAOSM/GAAM/ i4
Av. de Roma, 14—P, 2’ 1000-265 Lisboa taL 218 170 401 fax 218171 275 E-niail: ________
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ASSEMBLEIA MUNICiPAL

LTSflOA

E DENTE

1 — Manifestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo a justa defesa de sennfços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressa;; junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSF — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

Cv

3
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ASSEMBLEIA MUNICiPAL
LISBOA

Exm° Senhor
Dr!’ Heloísa Apolónia
MI. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Ecologista “Os Verdes”

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/I4O4IAMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, lia sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos sei-viços públicos, através da sua
destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princt’pios contidos Fio
Decreto-Lei n° 133/2 013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

ASSEMBIEfA MUNtC)PAL b~

~N~SGfDAOSM/GMMIJ~...
A~’. de Roma, 14—P, 2° 1000-265 Lisboa 1 :.&l. 218 170 401 EEï: 218 171 275 E-n!ail:
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

El

1 — Manifestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressar junto do Governo e dos seus órgãos secto riais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv

Ai, de Roma! 14—P, 20 1000-265 Usboa 218170401 [ 218 171 275 6-mEu: Em~&r:.irI-[JEhfl&.pt



ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

Exm° Senhor
Dr. Nuno Miguel Miranda de Magalhães
Mi. Líder do Grupo Parlamentar do CDS
PP

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1403/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de V~ Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Es/ciclo consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua
destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princípios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformain o recente “Guião para a refonna do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem unia gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geraL como para os utentes desses sen’iços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

~‘onsiderando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera: MSEMBLE~A MüN~C1PAL DE USBOl~

~
oe Roma 14—P 2 000 265 Lisboa 2~8 170401 218 171 275 1 E ]l@c71i9~Tii ~ %~. ‘,~c~í’



ASSE~aBLfl& MUNICIPAL
LISBOA

E [E

1 — Man~festar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos deproxiinidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de sen’iços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

1 ~

Helena Roseta

cv

)
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISEOA.

R ES DE E

Exrn° Senhor
Dr. João Oliveira
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Comunista Português

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1402/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos sen’iços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua
destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princzpios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISBO

Proc.________

ENT 49JsG/oAosM/GMM/ L4
Av. de Roma, 14—P, 2’ 1000-265 Lisboa tal. 218 170 401 fax: 218 171 275 E-mait: aml@crn-Iisboa.ptoA3A~&/≥~J~4L)
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ASSEMBLEIA MUNiCIPAL

LISBOA

P E

1 — Manifestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

11.0... ~C
Helena Roseta

Cv

)

Av. de Roma, 14—P, 201000~265 Lisboa 1 tei. 218170401 fax: 218 171 275 E-nia~: amI@crn-~sboa p1



ASSEMBLEIA MUNICiPAL
LISBOA

Exrn° Senhor
Dr. Alberto de Sousa Martins
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1401/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua
destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princí2vios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem unia gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
Verdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera:

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISBOi

Proc.____________________

9ff q& /SG/DAOSM/GAAM/ V~k
Av. de Roma, 14—P, 2’ 1000-265 Lisboa t€l. 218 170 401 f~: 218 171 275 1 2-niail’ aml@cm-iisboa.fD47~~~OjJ’~i4
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ASSEMBLEJA FsIUNICIPAL

LISBOA

1 — Man~festar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressai~ junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv
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Av. de Roma, 14—P, 2° 1000-265 Lisboa J te!. 218 170 401 fax: 218 171 275 E-mai!: arnl@cm-!isboapt



ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LlSflOA~

Exrn° Senhor
Dr. Luís Filipe Montenegro Cardoso de
Morais Esteves
MI. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Social Democrata

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1400/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Levo ao conhecimento de v’ Ex~, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que abaixo
se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na
Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
‘racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos sen’iços públicos, através da sua
destruição, para os entregai- de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Governo, quer por meio dos princz~ios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas corno a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geral, como para os utentes desses serviços públicos, bem como pai-a a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam paro o País. para as
populações e para os atentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista ((Os
Verdes)), a Assembleia Municipal de Lisboa delibera: ASSEMBLEIA MUNiC~PA~ D~ USBO

~N~a3Z~SG/DAOSM/GMMfJ~.
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ASSEMBLEL& MUNICIPAL
LISBOA

V Ei E’E,

1 — ManVestar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de serviços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2- Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviçospúblicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP - Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.”

(Z~
Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv
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ASSEMBLEIA MUNiCIPAL
LISBOA

Exrn° Senhor
Dr. Pedro Passos Coelho
MI. Primeiro Ministro

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1399/AMLII 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 13

Excelência,

Levo ao conhecimento de va Excelência, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26
de Novembro, aprovou por maioria urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PEV, que
abaixo se transcreve

“Contra a destruição dos serviços públicos”

O Governo pretende desmantelar as funções sociais e económicas do Estado consagradas na

Constituição da República Portuguesa, continuando empenhado e apostado em promover a
racionalização’ do sector empresarial do Estado e dos serviços públicos, através da sua

destruição, para os entregar de forma escandalosa aos grandes grupos económicos e
financeiros nacionais e internacionais.

É de conhecimento público que o Goi.’erno, quer por meio dos pHnci~vios contidos no
Decreto-Lei n° 133/2013 ou que enformam o recente “Guião para a reforma do Estado
mantém como intenção objectiva a concessão ou privatização de serviços públicos essenciais
em áreas como a saúde, a escola pública, os transportes, os correios, a água ou a higiene
urbana, entre outras.

Esta obsessão do Governo pela privatização destes importantes e estratégicos sectores de
actividade assumem uma gravidade de enormes proporções tanto para as populações e os
trabalhadores em geraL como para os utentes desses serviços públicos, bem como para a
própria economia nacionaL

Considerando que quer a importância estratégica, quer a importância económica e social
que estes sectores e serviços em causa assumem e representam para o País, para as
populações e para os utentes em particular.

Neste sentido, e na sequência da presente proposta dos eleitos do Partido Ecologista «Os
• ~,çnjjrn E~A MuNKWA~ ~)tcVerdes», a Assembleia Municipal de Lisboa delibera: -~
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1~
ASSEMBLEiA MUNiCIPAL

LISBOA

E r.

1 — Man~festar o seu apoio e solidariedade a todas as iniciativas dos utentes que tenham
como objectivo ajusta defesa de sen’iços públicos de proximidade e a melhoria da qualidade
da prestação desses serviços;

2 — Expressar, junto do Governo e dos seus órgãos sectoriais de decisão, a sua preocupação
e oposição a qualquer tentativa de alienação/concessão de serviços públicos;

3 — Dar conhecimento da presente deliberação à CML, ao Governo, aos Grupos
Parlamentares e ao MUSP — Movimento dos Utentes de Serviços Públicos.

) Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta
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